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PARECERN' o575rzo2z o s.N' 057512022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 39812022, qve'oConcede o

Título de Cidadão Mato-grossense ao Seúor Thiago Barbosa Costa".
AUroR: Deputado FAISSAL

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓRTO'

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."
39812022, de autoria do Deputado Faissal, guo "Concede o Título de

Cidadão Mato-grossense ao Senhor Thiago Barbosa Costa". A iniciativa foi
recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

Processo Íro T24312022, Protocolo no 689712022, lido na 34" Sessão

Ordinári a (08 I 0 6 I 2022), conforme descrito abaixo :

Art. l'Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao

Senhor THIAGO BARBOSA COSTA.

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados sem FICHA TÉCNICA e o projeto foi
instruído com alguns documentos exigidos pela Resolução no 6.597, de 2019

- D.O.E. ALMT de lO/1212019.

Insta mencionar também que, em reunião realizada no dia 13 de

janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e

demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção,

na justificativa do projeto, das realizaÇões da pessoa a ser homenageada é

suficiente para comprovar a prâtica de atos de relevante interesse social,

cultural, econômico ou político paru apopulação do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.
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Em 0910612022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,
conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania

e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

E o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania e amparo à

ciança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não

foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos

moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposigão se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvlll da coNSTITUTÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 1811,011989 e no artigo l7l do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

ooNS Ir lur(.'Ào I)o trs L,\t)o t)t: \{r\ to G}{a)sso

Art, 26 - É da competência exclusiva da Assembleia
Legislativa:

(. ..)

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cesos previstos nesta Conslituição, expedir decretos
I egis lat iv os e r es olu ções ;
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ArÍ. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria
de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleiq Legislativa maniíestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na
Constituição Estadual, nqs leis complementares e neste

Regimento lnterno.

Pela intenção do autor, a propositura em comento "Concede o Título

de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Thiago Barbosa Costa", de acordo

com o que estabelece a Resolugão rlo 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", na seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

glossense. vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que não tenham na,scido no Estado de Mato Gros,so.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao
Adolescente e ao ldoso.

§ 2' - Os pro.jeÍos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos conl
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II-
sueeriotq#iffi#os. ( R ev o g a do p e I a R e s o I u ç ã o 6. I 5 3 / 2 0 2 0).

§ 3'- ls pessoas nascidas no território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa

unidade federativa siío consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resoluçdo e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

O autor atraves desta proposição terá indicado 019/35

homenagens na sessão legislativa 2022. Além disso, o aÍtigo l8 da presente

Resolução dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada

deputado, por sessão legislativa. Vejamos:
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Art. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão
legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas
da seguinte.forma:

I - 0l (uma) pessoq para receber a Comenda Filinto Müller,'

II - 35 (trinÍo e cinco) pessoqs poro receber o Título de
C idsd0n is M nÍo-g rossense :

lll - 05 (cinco) pessoas parq serem homenageadas com as
demais honrarias elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

O Projeto de Resolução (PR) n" 39812022 é arnparado pela

seguinte justifi cativa:

Nascido aos 19 dias do mês de maio de 1986, na cidade de

Fofialeza, estado do Cearâ, na qual residiu ate o ano de 1988

junto a sua família, ano em que se mudou para a cidade de

Cuiabá -MT.

Thiago Barbosa Costa é graduado em direito pela universidade

de Cuiabá, atualmente vem exercendo o cargo de assessor

parlamentar.

Thiago carrega em seu çurrículo grandes conquistas, isso tudo

pela seriedade e compromisso que trata a gestão pública. Em

nenhum momento demonstrou vaidade pelo cargo que ocupa e

faz seu trabalho voltado a população do estado de Mato

Grosso, com transparência e muita lealdade.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

' 2005 - 2007- Departamento Estadual de Trânsito de Mato

Grosso - DETRAN. Cargo: Estagiário. Principais atividades:

Análise de processos administrativos.

' 2007 - 2009 - Zoroastro C. Teixeira Advogados Associados.

Cargo: Estagiário. Principais atividades: Acompanharnento de

Processos.

' 2009 - 2009 - Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cargo: Estagiário. Principais atividades: Pesquisas de

iurisprudência.
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' 2009 - 2012 - Empresa: DHM Advogados Associados.
Cargo: assessoria. Principais atividades: Acompanhamento de
processos e elaboração de Peças Processuais.

. 2Ol3 - 2015 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio de

Leverger - MT. Cargo: assessor da Comissão Permanente de

Licitação. Principais atividades: Análise de Procedimentos

licitatórios.

' 2016 - 2018 - Câmara Municipal de Cuiabá - MT. Cargo:
Assessor parlamentar. Principais atividades: acompanhamento

e elaboração de projetos de lei.

' 2Ilg - 2O2l - Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso. Cargo: Assessor parlamentar. Principais atividades:

acompaúamento e elaboração de projetos de lei.

Desta forma, este título é conferido, a este cidadão que nos

enche de orgulho e satisfação, pois são pessoas assim que

elevam o nome do estado de Mato Grosso quando falamos em

trabalho, responsabilidade, justiça, valores éticos e

competência.

Diante do exposto é que requeremos o Título ao senhor THIAGO
BARBOSA COSTA, que contribui de forma efetiva paru a solidificação e

construção do nosso Estado.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prâtica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

teúam contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, corn a intengão de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

ceniírio só cio-cultural-administrativo e até reli gio so da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

Sccrctaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
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sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o
rol dos cidadãos que trazem por aquele locar o arror, a dedicação e o
vínculo de Íilhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um
Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,
uma pessoa da terra natal, um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a
determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão
ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da
plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-
se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a aprovação da
demanda no que concerne ao mérito do projeto de Resolução (pR) n.
39812022, de autoria do Deputado FAISSAL, lido na 34n Sessão Ordinária
(08t06t2022).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

MULIIIIR, CIDADANIZ\
IDOSO.

PROPOSIçÃO N" PARECER N" O.S. N'
Pr(.3e8t2ü22 tj57st2022 $s7sl2ü2?

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 39812022, que'oConcede o

Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Thiago Barbosa Costa."

Pelas razões expostas,

mérito, voto favoravelmente à

n" 398/2022, de autoria do

Ordinária (08 I 0 6 I 2022).

VOTO RELATOR:

uma vez que foi qualificado o respectivo

aprovação do Projeto de Resolução (PR)

Deputado FAISSAL, lido na 34o Sessão

FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
tr
tr

SPMD/I\TUS/CDHDDMCACAVALMT, "^ 13 A" V I /I O AE 2022.

RELATOR:
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IV. FoLHA DE voTAçAo - SISTEMA DE DELIBERÂÇÃO REMOTA:

REUNIAOI

PROPOSIÇAO: PR N'398/2022.
AIJTORIA: Deputado FAISSAL.
APENSAMENTO:

ANüxô§;----.- -

VOTO DO RELATOR: Pelas razões expostas, quanto ao
39812022.
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